
PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                    Estado da Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº21 /2024

AUTORIZAÇÃO / ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

Diante  das  informações  e  dos  documentos  existentes  no  processo  administrativo  em epígrafe,  
AUTORIZO (adjudico e homologo) o resultado da  INEXIGIBILIDADE Nº 005/2024,  na forma do 
disposto na legislação vigente, especialmente no Art. 74, inc. III, alínea "f" e §3º da Lei nº 14.133/21 
e suas alterações, bem como, parecer jurídico favorável emitido pela Assessoria Jurídica da Câmara  
Municipal  de  Santo  Antônio  de  Jesus  e  deliberação  favorável  do  Agente  de  Contratação  pelo 
reconhecimento da hipótese de inexigibilidade para  Contratação de 06 (seis) inscrições para seis 
Servidores do Poder Legislativo,  no     curso “Controladoria Fluencer- A Controladoria Municipal na 
Consultoria Interna” que se realizará nos períodos de 23 e 24 de março/2024- Módulo 1, 06 e 07 de 
abril/2024-Modulo 2 e  27 e 28 de abril/2024- Modulo 3, em Salvador/Ba, conforme Termo de 
Referência e Proposta de Preços, junto a empresa  Fundação César Montes- FUNDACEM, inscrito 
no CNPJ sob nº 06.150.141/0001-77,  2º  Travessa Gersino Coelho,  nº 10,  Matatu,  Brotas,  CEP 
40.255-171- Salvador/Ba, E-mail: fundacem@fundacem.org.br, conforme regras previstas em Termo 
de Referência e Proposta Contratada,  pelo valor contratado de  R$ 17.595,00 (DEZESSETE MIL 
QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS).

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso não 
possa ser substituído por outro instrumento. 

Disponibilize-se  este  ato  e  os  outros  exigidos  pela  legislação  no  Portal  Nacional  de  Compras 
Públicas e no Portal da Transparência desta Câmara.
 

Santo Antônio de Jesus/BA, 19 de março de 2024.

__________________________________________
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus
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EXTRATO

CONTRATO  Nº  10/2024;  PROCESSO  ADMINISTRATIVONº  21/2024;  INEXIGIBILIDADE  DE 
LICITAÇÃO  Nº  005/2024;  FUNDAMENTO LEGAL;  LICITAÇÃO INEXIGÍVEL,  ARTIGO 74,  INCISO III, 
ALÍNEA  “F  DA  LEI  FEDERAL  N°  14.133/21;  CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS – BA, INSCRITA NO CNPJ N.º 13.252.234/0001-78; CONTRATADA: FUNDAÇÃO 
CÉSAR  MONTES-  FUNDACEM,  INSCRITO  NO  CNPJ  SOB  Nº  06.150.141/0001-77;  OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE 06 (SEIS)  INSCRIÇÕES PARA SEIS  SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO,   NO 
CURSO “CONTROLADORIA FLUENCER- A CONTROLADORIA MUNICIPAL NA CONSULTORIA INTERNA” 
QUE  SE  REALIZARÁ  NOS  PERÍODOS  DE  23  E  24  DE  MARÇO/2024-  MÓDULO  1,  06  E  07  DE 
ABRIL/2024-MODULO 2 E  27 E 28 DE ABRIL/2024- MODULO 3, EM SALVADOR/BA; VALOR GLOBAL: 
R$  17.595,00  (DEZESSETE  MIL  QUINHENTOS  E  NOVENTA  E  CINCO  REAIS)  DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: I-UNIDADE:  01-  CAMARA  MUNICICPAL  II-  PROJETO/ATIVIDADE:  2.001- 
MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  III-ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.90.39  – 
OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA IV-FONTE DE RECURSOS: 15000000– RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; VIGÊNCIA : 19 DE MARÇO Á 28 DE ABRIL. DATA DA ASSINATURA: 
19.03.2024;PRESIDENTE DA CÂMARA . FRANCISCO DE AS.SIS LIMA DAMASCENO.
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